
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L Í V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°. 17403

FABiO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, 
conforme preceiíua o artigo 37. “caput“, da Constituição da Ropublica Federativa 
do Brasil.

Considerando o memorando n° 205/2013 enviado em 22/11/2013, pela 
Secretaria de Finanças, a listagem dos empenhos nào processados (fls. 02 a 
06).

Considerando que a anulação de restos a pagar não processados, 
esta amparado no Decreto Federal n° 93.872/86 em seu artigo 68 parágrafo 2o, 
com exceção aos incisos do parágrafo 3Ü do mesmo artigo (fls. 09 e 10).

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de SINDíCANCIA, a fim de apurar eventual 
responsabilidade de sei-vidor peios restos a pagar não processados que são 

passíveis de anulação no balanço.

Lorena, 04.dí\()ie|^^n^ de 2013
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FABIO MARCONDES

Prefeito Municipal


